
R E S O L ü ç AO N ’ 241 - DE 18 DE h A RÇ O DE 1974

E M E N T A : -  C o n c e d e  "Palma U n i v e r s i t á r i a  - Pr ata  e 

Br o nz e ” .

0 RE IT O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  00 PARA. no uso

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral. e 

em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em se^

são r e a l i z a d a  no dia 14 de m arç o de 1974, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O :

A r t . 1’ - Conce de,  nos t e r m o s  dos a r t i g o s  2® e 3’ da Re so lu

ção n ’ 03, de 7 de ma rç o de 1969, a "Palma U ni v e r  

si tária", às s e g u i n t e s  p e r s o n a l i d a d e s ;

1 - P RA TA

- Prof. W A L D Y R  DE F R E I T A S

II - BR O NZ E

- S I D N E Y  DE C A S T R O  V ER AS

Art. 2’ - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n t rá ri o.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Fe d e r a l  do Pará, em 18 

de m a r ç o  de 1974

S E RV I ÇO  P ÚB L IC O  FEDERAL

U N I V E R S I D A D E  FEDERAL  DO PARA

C ONSELHO U N I V E R S I T Á R I O

I < - V r ̂ ^
/

Prof. Dr. C L O V I S  CU NH A DA GAMA  M A L C H E R

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

S M D / l t d .


